DIREITO TRIBUTÁRIO

I – DENOMINAÇÃO

- ETIMOLOGICAMENTE:

a) DIREITO VEM DO LATIM DIRECTUM. SIGNIFICA AQUILO QUE É RETO, SEM DESVIO, CONFORME A REGRA.

- OUTROS SIGNIFICADOS: LEI, NORMA, REGRA ETC.

b) TRIBUTÁRIO É ORIUNDO DO LATIM TRIBUTARIUS. 

- TRIBUTO SIGNIFICA ALGO QUE SE PAGA AO ENTE QUE POSSUI FORÇA IMPERATIVA.

II – CONCEITO

- RUBENS GOMES DE SOUZA: “DIREITO TRIBUTÁRIO É O RAMO DO DIREITO PÚBLICO QUE REGE AS RELAÇÕES JURÍDICAS ENTRE O ESTADO E OS PARTICULARES, DECORRENTES DA ATIVIDADE FINANCEIRA DO ESTADO NO QUE SE REFERE À OBTENÇÃO DE RECEITAS QUE CORRESPONDAM AO CONCEITO DE TRIBUTO”.

- SÉRGIO PINTO MARTINS: “DIREITO TRIBUTÁRIO É O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS, DE REGRAS E DE INSTITUIÇÕES QUE REGEM O PODER FISCAL DO ESTADO E SUAS RELAÇÕES”.

- HUGO DE BRITO MACHADO: “DIREITO TRIBUTÁRIO É O RAMO DO DIREITO QUE SE OCUPA DAS RELAÇÕES ENTRE O FISCO E AS PESSOAS SUJEITAS A IMPOSIÇÕES TRIBUTÁRIAS DE QUALQUER ESPÉCIE, LIMITANDO O PODER DE TRIBUTAR E PROTEGENDO O CIDADÃO CONTRA OS ABUSOS DESSE PODER”.

III – AUTONOMIA DO DIREITO TRIBUTÁRIO

- DIREITO FINANCEIRO:

1) RECEITA PÚBLICA: a) ORIGINÁRIA





b) DERIVADA

- O DIREITO TRIBUTÁRIO REGULA AS RECEITAS PÚBLICAS DERIVADAS DO ESTADO.

IV – EVOLUÇÃO DO FENÔMENO TRIBUTÁRIO

1 – MEIOS UTILIZADOS PELO ESTADO PARA OBTENÇÃO DE RECURSOS:

- GUERRAS DE CONQUISTA;

- EXTORSÕES DE OUTROS POVOS;

- DOAÇÕES VOLUNTÁRIAS;

- FABRICAÇÃO DE MOEDAS;

- EXIGÊNCIA DE EMPRÉSTIMOS;

- IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES;

- RENDAS PRODUZIDAS POR SEUS BENS.

2 – IMPRESCINDIBILIDADE DE FONTES PERMANENTES DE RECURSO FINANCEIRO.

- EXTRAÇÃO DE RIQUEZA DO PARTICULAR SEM CONTRA-PRESTAÇÃO, EM VIRTUDE DE SUA FORÇA COERCITIVA.

- O TRIBUTO PASSOU A SER A PRINCIPAL FONTE DE RECURSOS PÚBLICAS.

3 – LUTA DOS POVOS CONTRA A TRIBUTAÇÃO NÃO CONSENTIDA.

- ESPANHA (1188): IMPOSTOS VOTADOS PELOS DELEGADOS DOS CONTRIBUINTES;

- INGLATERRA (1215): LUTA DOS BARÕES CONTRA JOÃO SEM TERRA. CARTA MAGNA: NENHUM TRIBUTO SERIA COBRADO SEM O CONSENTIMENTO DO CONSELHO DO REINO.

- PORTUGAL (1413): CONVOCAÇÃO DA CORTE DE LAMENCO PARA APROVAÇÃO DE IMPOSTOS NECESSÁRIOS.

4 – GRANDES TRANSFORMAÇÕES E REVOLUÇÕES

- INDEPENDÊNCIA DAS COLÔNIAS AMERICANAS;

- REVOLUÇÃO FRANCESA;

- INCONFIDÊNCIA MINEIRA.

5 – ATUALMENTE

- TODA COBRANÇA DE TRIBUTO DEVE SER APROVADA PELOS REPRESENTANTES DO POVO.

TRIBUTO

– CONCEITO:

"TRIBUTO É TODA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA COMPULSÓRIA, EM MOEDA OU CUJO VALOR NELA SE POSSA EXPRIMIR, QUE NÃO SE CONSTITUA EM SANÇÃO DE ATO ILÍCITO, INSTITUÍDA EM LEI E COBRADA MEDIANTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA PLENAMENTE VINCULADA".

- O TRIBUTO É GÊNERO DE QUE SÃO ESPÉCIES:

I) IMPOSTOS;

II) TAXAS;

III) CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA;

********************************************************

IV) EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS;

V) CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.

OBS: DIVERGÊNCIA DOUTRINÁRIA.

- CLASSIFICAÇÃO DOS TRIBUTOS:

1) QUANTO À COMPETÊNCIA:

a) FEDERAIS;

b) ESTADUAIS, DISTRITAIS (DF);

c) MUNICIPAIS.

2) QUANTO À VINCULAÇÃO:

A) VINCULADOS: QUANDO SUA ARRECADAÇÃO É DESTINADA PARA UM FIM ESPECÍFICO. EX: ASFALTAMENTO DE RUA; RECOLHIMENTO DE LIXO ETC.

B) NÃO VINCULADOS: QUANDO SUA ARRECADAÇÃO NÃO TEM UM FIM ESPECÍFICO.

3) QUANTO À FUNÇÃO:

a) FISCAL: A ARRECADAÇÃO DESTINA-SE AO BEM GERAL DA COLETIVIDADE;

b) EXTRAFISCAL: TÊM POR OBJETIVO A INTERFERÊNCIA NO DOMÍNIO ECONÔMICO, OU PARA RESTRINGIR CERTAS CONDUTAS DAS PESSOAS (TRIBUTO CONTRA O CIGARRO);

c) PARAFISCAIS: DESTINADOS À SATISFAÇÃO DE CERTAS SITUAÇÕES QUE SÃO CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO ESTATAL (CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS).

- ESPÉCIES DE TRIBUTOS:

I - IMPOSTOS

- CONCEITO: IMPOSTOS SÃO TRIBUTOS CUJAS COBRANÇAS ESTÃO DESVINCULADAS DE QUALQUER ATUAÇÃO ESTATAL EM FAVOR DO CONTRIBUINTE. OS IMPOSTOS SÃO DECRETADOS EXCLUSIVAMENTE EM FUNÇÃO DO PODER COERCITIVO DO ESTADO.

- O IMPOSTO SEMPRE REPRESENTA UMA RETIRADA DA PARCELA DA RIQUEZA DO PARTICULAR.

- CLASSIFICAÇÃO: OS IMPOSTOS PODEM SER CLASSIFICADOS EM:

1) QUANTO AO ÔNUS:

a) IMPOSTO DIRETO: É AQUELE EM QUE NÃO HÁ REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO ENCARGO TRIBUTÁRIO, ISTO É, QUEM PRATICOU O FATO DESCRITO NA LEI, SUPORTA O RESPECTIVO ÔNUS FISCAL. EX: IMPOSTO DE RENDA.

b) IMPOSTO INDIRETO: É AQUELE EM QUE O ÔNUS FINANCEIRO DO TRIBUTO É TRANSFERIDO AO CONSUMIDOR FINAL, POR MEIO DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA. EX: ICMS.

2) QUANTO À ALÍQUOTA:

a) IMPOSTO FIXO: É AQUELE EM QUE O MONTANTE A PAGAR É REPRESENTADO POR UMA QUANTIA PREDETERMINADA, NORMALMENTE QUANTIDADE CERTA DE UFM, UFESP OU UFIR. É TAMBÉM CONHECIDO COMO IMPOSTO DE ALÍQUOTA FIXA. EX: IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL LIBERAL. 

b) IMPOSTO PROPORCIONAL: É AQUELE QUE MANTÉM A MESMA ALÍQUOTA QUALQUER QUE SEJA O VALOR TRIBUTÁVEL. EX: ICMS EM SÃO PAULO – 18%.
c) IMPOSTO PROGRESSIVO: É AQUELE QUE EXIGE UMA ALÍQUOTA MAIOR A MEDIDA EM QUE O VALOR TRIBUTÁVEL VAI AUMENTANDO. EX: IRPF (isenção, 15% e 27,5%).
II – TAXAS

- CONCEITO: TAXAS SÃO TRIBUTOS CUJAS COBRANÇAS ESTÃO VINCULADAS A UMA ATUAÇÃO DO ESTADO, QUE FORNECE UMA CONTRAPRESTAÇÃO AO CONTRIBUINTE.

- ESSA ATIVIDADE DO ESTADO SERÁ ATRAVÉS DO EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA, OU A UTILIZAÇÃO, EFETIVA OU POTENCIAL, DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL, PRESTADO AO CONTRIBUINTE OU POSTO A SUA DISPOSIÇÃO.

III) CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

- CONCEITO: CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA É UM TRIBUTO INSTITUÍDO PARA FAZER FACE AO CUSTEIO DE OBRAS PÚBLICAS DE QUE DECORRA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA. 

IV) EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS

- CONCEITO: EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SÃO EXAÇÕES DECRETADAS PRIVATIVAMENTE PELA UNIÃO, E SOMENTE PODEM SER INSTITUÍDOS POR LEI COMPLEMENTAR PARA ATENDER DUAS SITUAÇÕES:

1) DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS, DECORRENTES DE CALAMIDADE PÚBLICA, GUERRA EXTERNA OU SUA IMINÊNCIA;

2) NO CASO DE INVESTIMENTO PÚBLICO DE CARÁTER URGENTE E DE RELEVANTE INTERESSE NACIONAL.

- A APLICAÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS PELOS EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SERÁ VINCULADA A DESPESA QUE FUNDAMENTOU SUA CRIAÇÃO.

V) CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

- AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DIVIDEM-SE EM:

1) CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DO ART. 149, CF: SÃO COBRANÇAS FISCAIS FEITAS PELA UNIÃO EM RELAÇÃO A DOIS FATOS:

a) INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO: REPRESENTA INSTRUMENTO DE ATUAÇÃO DA UNIÃO NA ÁREA ECONÔMICA.

EX: AFRMM (adicional ao frete para renovação da marinha mercante), IAA (contribuição ao Institututo do Açúcar e do Álcool), CIDE combustível etc. 

b) INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS OU ECONÔMICAS: COMO INSTRUMENTO DE SUA ATUAÇÃO NAS RESPECTIVAS ÁREAS.

EX: Contribuição sindical, contribuições ao sistema S, contribuições a OAB, CRM, CRC, CREA etc.

2) CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DO ART. 195, CF: SÃO EXAÇÕES FISCAIS DESTINADAS AS DESPESAS COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

- DEVERÁ SER FINANCIADA POR TODA A SOCIEDADE:

* DE FORMA INDIRETA, PELO PAGAMENTO DOS IMPOSTOS EM GERAL E REPASSADOS PELSO ENTES PÚBLICOS;

* DE FORMA DIRETA PELA COBRANÇA FEITA JUNTO AOS EMPREGADORES, TRABALHADORES E RECEITAS DE PROGNÓSTICO.

EX: CONTRIBUIÇÕES AO INSS, PIS/COFINS, CSLL, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO ETC.

ELEMENTOS DO TRIBUTO

I - FATO GERADOR

1) DEFINIÇÃO:

ART. 114, CTN: “FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL É A SITUAÇÃO DEFINIDA EM LEI COMO NECESSÁRIA E SUFICIENTE À SUA OCORRÊNCIA”.

EX: FATO GERADOR DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS = PRESTAR SERVIÇO.

2) CLASSIFICAÇÃO

O FATO GERADOR PODER SER CLASSIFICADO EM:

a) INSTANTÂNEO: É O FATO QUE SE CONCRETIZA EM UM ÚNICO ATO.

EX: IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA É FATO GERADOR DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.

b) PERIÓDICO: É O FATO QUE EMBORA POSSA OCORRER DIARIAMENTE, A LEI DETERMINA QUE O MONTANTE SEJA APURADO EM DETERMINADO PERÍODO.

EX: IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS: A APURAÇÃO PODE SER FEITA MENSALMENTE.

c) COMPLEXIVO: É O FATO QUE DEPENDE DE UMA SÉRIE DE OPERAÇÕES PARA APURAR A BASE DE CÁLCULO E O MONTANTE DEVIDO.

EX: IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. PARA SE APURAR SE O INDIVÍDUO PRATICOU O FATO GERADOR DESSE TRIBUTO, É NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE VÁRIOS CÁLCULOS SOBRE AS RECEITAS, DESPESAS E DEDUÇÕES, ENTRE 01 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO.

d) PERSISTENTE: É O FATO CONSTANTE, QUE NÃO TEM PRAZO CERTO PARA SUA CONCLUSÃO. 

ELE É PRATICADO PERMANENTEMENTE, OU SEJA, EXERCIDO TODOS OS DIAS.

EX: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA. A PROPRIEDADE DE UM IMÓVEL É EXERCIDA TODOS OS DIAS. A LEI FIXA UMA DATA EM QUE SE CONSIDERA OCORRIDO O FATO GERADOR PARA FIM DE CÁLCULO DO TRIBUTO DEVIDO.

II - BASE DE CÁLCULO: 

- É O VALOR SOBRE O QUAL É APLICADA A ALÍQUOTA PARA APURAR O VALOR DO TRIBUTO A PAGAR. 

- A BASE DE CÁLCULO DEVE SER DEFINIDA EM LEI COMPLEMENTAR (ART. 146, DA CF). 

- A ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO ESTÁ SUJEITA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ANTERIORIDADE E DA IRRETROATIVIDADE.

EX: COFINS – FATURAMENTO MENSAL, IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTOR – VALOR VENAL DO VEÍCULO. 

III - ALÍQUOTA: 

- É O PERCENTUAL DEFINIDO EM LEI QUE, APLICADO SOBRE A BASE DE CÁLCULO DETERMINA O MONTANTE DO TRIBUTO A SER PAGO. 

- A ALTERAÇÃO DA ALÍQUOTA ESTÁ SUJEITA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE. QUANTO A ESTE ÚLTIMO, EXISTEM EXCEÇÕES PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AS ALÍQUOTAS SUBDIVIDEM-SE NAS SEGUINTES ESPÉCIES:

a) ALÍQUOTA ESPECÍFICA: 

- CONSISTE EM UM VALOR EXPRESSO EM MOEDA, ESTABELECIDO PELA LEI, E QUE PODE SER INCIDENTE SOBRE A UNIDADE DE MEDIDA ADOTADA, TAIS COMO: METRO, DÚZIA, TONELADA, CAIXA ETC. 

EX: R$10,00 POR CAIXA, R$ 20,00 POR METRO ETC.

- TÊM SIDO ADOTADOS TAMBÉM VALORES EXPRESSOS EM MOEDA FISCAL: UFIR, UFESP, UFM.

b) ALÍQUOTA AD VALOREM: 

- CONSISTE EM UM PERCENTUAL FIXADO EM LEI QUE INCIDE SOBRE A BASE DE CÁLCULO PARA A APURAÇÃO DO VALOR DO TRIBUTO.

EX: IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO: 15% SOBRE O VALOR DO PRODUTO IMPORTADO.

c) ALÍQUOTA PROGRESSIVA: 

- CONSISTE NA FIXAÇÃO DE PERCENTUAIS CRESCENTES SOBRE CADA FAIXA DE VALOR.

EX: IRPF.  ATÉ R$1.164,00



- ISENTO


          DE  R$1.164,01  A  R$ 2.326,00    
- 15%

   ACIMA DE  R$ 2.2326,00                          
-  27,5%  
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